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LEI Nº. 013/2021.

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A RECOMPOSIÇÃO GERAL ANUAL DOS
VENCIMENTOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SANTANA
DO ITARARÉ, ESTADO DO PARANÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ
APROVOU E EU JOSÉ DE JESUZ IZAC, PREFEITO DO MUNICÍPIO SANCIONO
A SEGUINTE LEI:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder recomposição
geral anual nos vencimentos dos servidores efetivos ativos, inativos e pensionistas
do Município no percentual de 5,45% (cinco inteiros e quarenta e cinco décimos)
com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC acumulado no
exercício de 2020, à luz do artigo 17 da Lei Complementar Municipal nº 08/2013
- Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos dos Servidores Públicos c/c artigo
37, X da Constituição da República de 1988.

Parágrafo único.  Esta Lei não incide sobre os servidores públicos ativos, inativos
e pensionistas já contemplados pela Lei Municipal nº 01/2021.

Art. 2º.  Aos servidores efetivos pertencentes ao quadro do magistério municipal
(Professores e Educadores de CMEI) será concedida a recomposição geral anual
nos vencimentos no percentual de 5,45% (cinco inteiros e quarenta e cinco
décimos) com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC
acumulado no exercício de 2020.

Art. 3º. As funções gratificadas previstas nos artigos 53, 54 e 55 da Lei
Complementar nº 08/2013 e as previstas no artigo 8º da Lei Complementar nº
017/2013, serão reajustadas em 5,45% (cinco inteiros e quarenta e cinco décimos)
com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC acumulado no
exercício de 2020.

Art. 4º. As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta das seguintes
dotações específicas constantes no orçamento vigente, suplementadas se
necessário:

02.001.04.122.0201.2004-3190.11.00.00.00
02.001.04.122.0201.2004-3190.13.00.00.00
02.001.04.122.0201.2004-3191.13.00.00.00
02.002.04.122.0201.2006-3190.01.00.00.00
02.002.04.122.0201.2006-3190.03.00.00.00
02.002.04.122.0201.2006-3190.11.00.00.00
02.002.04.122.0201.2006-3190.13.00.00.00
02.002.04.122.0201.2006-3191.13.00.00.00
03.001.20.601.0601.2014-3190.11.00.00.00
03.001.20.601.0601.2014-3190.13.00.00.00
03.001.20.601.0601.2014-3191.13.00.00.00
06.001.10.301.1201.2044-3190.11.00.00.00
06.001.10.301.1201.2044-3190.13.00.00.00
06.001.10.301.1201.2044-3191.13.00.00.00
06.001.10.301.1201.2045-3190.11.00.00.00
06.001.10.301.1201.2045-3190.13.00.00.00
06.001.10.301.1201.2045-3191.13.00.00.00
06.001.10.302.1201.2046-3190.11.00.00.00
06.001.10.302.1201.2046-3190.13.00.00.00
06.001.10.302.1201.2046-3191.13.00.00.00
06.001.10.301.1201.2047-3190.11.00.00.00

06.001.10.301.1201.2047-3190.13.00.00.00
06.001.10.301.1201.2047-3191.13.00.00.00
06.001.10.301.1201.2048-3190.11.00.00.00
06.001.10.301.1201.2048-3190.13.00.00.00
06.001.10.301.1201.2048-3191.13.00.00.00
06.001.10.301.1201.2049-3190.11.00.00.00
06.001.10.301.1201.2049-3190.13.00.00.00
06.001.10.301.1201.2049-3191.13.00.00.00
06.001.10.305.1201.2053-3190.11.00.00.00
06.001.10.305.1201.2053-3190.13.00.00.00
06.001.10.305.1201.2053-3191.13.00.00.00
07.001.12.361.1601.2071-3190.11.00.00.00
07.001.12.361.1601.2071-3190.13.00.00.00
07.001.12.361.1601.2071-3191.13.00.00.00
07.001.12.361.1601.2072-3190.11.00.00.00
07.001.12.361.1601.2072-3190.13.00.00.00
07.001.12.361.1601.2072-3191.13.00.00.00
07.001.12.361.1601.2075-3190.11.00.00.00
07.001.12.361.1601.2075-3190.13.00.00.00
07.001.12.361.1601.2075-3191.13.00.00.00
07.001.12.361.1601.2076-3190.11.00.00.00
07.001.12.361.1601.2076-3190.13.00.00.00
07.001.12.361.1601.2076-3191.13.00.00.00
07.002.12.365.1601.2078-3190.11.00.00.00
07.002.12.365.1601.2078-3190.13.00.00.00
07.002.12.365.1601.2078-3191.13.00.00.00
09.001.08.244.1501.2099-3190.11.00.00.00
09.001.08.244.1501.2099-3190.13.00.00.00
09.001.08.244.1501.2099-3191.13.00.00.00
09.001.08.243.1501.6098-3190.11.00.00.00
09.001.08.243.1501.6098-3190.13.00.00.00
09.001.08.243.1501.6098-3191.13.00.00.00

Art. 5º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos
a 01 de março de 2021.

Art. 6º.  Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ,
EM 26 DE MARÇO DE 2021.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº. 014/2021.

SÚMULA: “AUTORIZA O MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ, ESTADO DO
PARANÁ, A RECEBER DOAÇÕES EM ESPÉCIE DE PESSOAS FÍSICAS E
JURÍDICAS PARA O PROGRAMA MUNICIPAL DE AQUISIÇÃO DE VACINAS
PARA O COMBATE AO VÍRUS SARS-COV2 (COVID-19) CONFORME
ESPECIFICA”.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ
APROVOU E EU JOSÉ DE JESUZ IZAC, PREFEITO DO MUNICÍPIO SANCIONO
A SEGUINTE LEI:

Art. 1°.  Fica autorizado o Município de Santana do Itararé, Estado do Paraná a
receber doações em espécie de pessoas físicas ou jurídicas para o Programa
Municipal de Aquisição de Vacinas para a imunização da população santanense
do vírus SARS-COV2 (Covid-19) e suas variantes.
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Art. 2º.  As pessoas físicas ou jurídicas interessadas em aderir ao referido programa
deverão solicitar junto à Divisão Municipal de Arrecadação e Fiscalização de
Tributos (anexo à Prefeitura Municipal) o Documento de Doação Municipal – DDM,
o qual deverá ser recolhido pelo doador em agência bancária ou correspondentes
bancários.

Art. 3º.  O Documento de Doação Municipal – DDM deverá conter a identificação
do doador, o valor ofertado (Indicado pelo doador) e o número da guia de
recolhimento para fins de controle.

Art. 4°.  As receitas provenientes desta Lei serão contabilizadas e depositadas
em conta específica do Município.

Art. 5º.  O saldo da conta específica deverá ser publicado todo o dia primeiro de
cada mês no Diário Oficial do Município, com o escopo de dar publicidade ao
referido Programa.

Art. 6º.  A aquisição de imunizantes poderá ser feita de forma individual ou através
de consórcios públicos.

Art. 7º.  Os imunizantes deverão possuir aprovação prévia da Agência Nacional
de Vigilância Sanitária (Anvisa).

Art. 8º.  Após a imunização completa da população santanense, o eventual saldo
bancário da conta específica para recebimento de doações será destinado para
a aquisição de medicamentos, insumos e equipamentos na área da saúde.

Art. 9º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ,
EM 26 DE MARÇO DE 2021.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
Prefeito Municipal

LEI Nº. 015/2021.

SÚMULA: “INSTITUI O PROGRAMA HORTA COMUNITÁRIA VISANDO A
PRODUÇÃO DE HORTIFRUTI POR PESSOAS SOCIALMENTE VUNERÁVEIS
E O DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS PARA APOIO E
APERFEIÇOAMENTO DOS PRODUTORES DE HORTIFRUTI NO MUNICÍPIO,
CONFORME ESPECIFICA”.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ
APROVOU E EU JOSÉ DE JESUZ IZAC, PREFEITO DO MUNICÍPIO SANCIONO
A SEGUINTE LEI:

Art. 1°.  Fica instituído o Programa Horta Comunitária com os seguintes objetivos:

I – Permitir à Secretaria Municipal de Agricultura a criação e desenvolvimento de
projetos voltados ao apoio e capacitação dos pequenos produtores de hortifruti,
desenvolvendo a agricultura familiar do Município;
II - Atender à população vulnerável e desempregada no Município, que poderão
produzir produtos agrícolas frescos que contribuam para a subsistência e
complementação alimentar; e
III - Aproveitar imóveis públicos rurais sem destinação social.

Art. 2º. A Prefeitura Municipal, através da Secretaria Municipal de Agricultura,
será o organismo gerenciador do Programa referido nesta Lei.

Art. 3º.  Para a execução do referido Projeto, o Poder Executivo Municipal é
autorizado a destinar dois imóveis públicos com áreas contíguas, situados no
bairro Bebedouro, zona rural do Município, com as seguintes descrições:

I - O primeiro imóvel com área de 7.285,00 m², objeto da matrícula 3.019 da S.R.I.
da Comarca de Wenceslau Braz/PR, de titularidade do Município, o qual possui
uma edificação não averbada em bom estado de conservação com área de 295
m²; e

II - O segundo imóvel com área de 11.217,63 m², objeto da matrícula 7.103 da
S.R.I. da Comarca de Wenceslau Braz/PR.

Art. 4º.  O Município poderá celebrar convênios com órgãos Estaduais ou Federais
para orientação dos trabalhos e fornecimento de insumos, sementes e outros
materiais necessários ao desenvolvimento do referido Programa.

Art. 5º.  O excedente dos produtos provenientes da Horta Comunitária poderão
atender as secretarias municipais e as entidades assistenciais, estabelecidas
no Município.

Art. 6º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na
data de sua publicação.

GABINETE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ,
EM 26 DE MARÇO DE 2021.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
Prefeito Municipal

LEI Nº. 016/2021.

*Iniciativa: Poder Legislativo

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE RECOMPOSIÇÃO GERAL ANUAL NOS
VENCIMENTOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAL DO PODER
LEGISLATIVO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ
APROVOU E EU JOSÉ DE JESUZ IZAC, PREFEITO DO MUNICÍPIO SANCIONO
A SEGUINTE LEI:

Art. 1º. Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a conceder recomposição
geral anual nos vencimentos dos Servidores Públicos do Poder Legislativo do
Município no percentual de 5,45 (cinco inteiros e quarenta e cinco décimos) com
base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC acumulado no exercício
de 2020, à luz do artigo 17 da Lei Complementar Municipal nº. 08/2013 (Plano de
Cargos, Carreira e Vencimentos dos Servidores Públicos) c/c artigo 37, X da
Constituição da República de 1988.

Art. 2º . Os cargos públicos efetivos, criados pela Lei Complementar nº. 08/2013,
elencados nas categorias e referências GOLS/1, GOLS/2, GOLT/1 e GOLA/1
perceberão recomposição geral anual no percentual de 5,45% (cinco inteiros e
quarenta e cinco décimos) com base no Índice Nacional de preços ao Consumidor
– INPC acumulado no exercício de 2020.

Art. 3º. As Funções Gratificadas previstas nos artigos 53, 54 e 55 da Lei
Complementar nº. 08/2013 serão reajustadas em 5,45% (cinco inteiros e quarenta
e cinco décimos) com base no Índice Nacional de preços ao Consumidor – INPC
acumulado no exercício de 2020,
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Art. 4º. As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta de dotações
específicas constantes no orçamento vigente, suplementada se necessária.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Art. 6º.  Revogam - se as disposições em contrário.

GABINETE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ,
EM 26 DE MARÇO DE 2021.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 025/2021.

SÚMULA:  “CONSTITUI OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO
E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – CONSELHO DO FUNDEB DO MUNICÍPIO
DE SANTANA DO ITARARÉ – ESTADO DO PARANÁ”.

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei
Municipal nº 010 de 17 de março de 2021:

DECRETA

Art. 1º  - Ficam nomeados os representantes Titulares bem como seus Suplentes,
para integrarem o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização
dos Profissionais da Educação – FUNDEB de Santana do Itararé, para o período
de 26 de março de 2021 a 31 de dezembro 2022 conforme abaixo relacionados:

I - Representantes do Executivo Municipal e Secretaria Municipal de
Educação;

Titular: Liliane Maria Guimarães
Suplente: Danilo Tomaz de Oliveira Matozinho

Titular: Carla Rafaela Coutinho
Suplente: Rosmari da Cunha

II - Representantes dos Profissionais do Magistério das Escolas de
Educação Infantil e Ensino Fundamental;

Titular: Silvia Aparecida de Souza
Suplente: Eliana de Jesus Dominato de Sene

III - Representantes dos Diretores das Escolas de Educação Infantil e Ensino
Fundamental;

Titular: Solaine Cristiane Nunes Barbosa
Suplente: Tamara José Lorbieski

IV - Representantes dos Servidores Técnico-administrativos pertencentes
ao quadro da Secretaria Municipal de Educação;

Titular: Ana Vitória Maia Gomes
Suplente: Andreia de Lima Diogo

V - Represent antes dos Pais de Alunos da Rede Municip al de Ensino;

Titular: Otacílio Gell da Cruz
Suplente: Luciana Guimarães Vaz de Sene

Titular: Cintia Santos da Silva Lopes
Suplente: Maria Paula Koproski dos Santos

VI - Represent antes do Conselho T utelar;

Titular: Celina José da Cunha Radoski
Suplente: Elaine Regina Claro

VII - Representantes do Conselho Municipal de Educação;

Titular: Cirlene Ribeiro dos Santos Rosa
Suplente: Bruna Rosa Naumes

VIII – Representantes de Organizações da Sociedade Civil;

Titular: Eunice Satomi Nakayama Matsubara
Suplente: Cintia Fernanda de Souza

Titular: Junior Leopoldo de Melo
Suplente: Priscila Angélica de Paiva

VIII – Representantes das Escolas de Campo;

Titular: Mariane Cristina de Paulo
Suplente: Mara Ferreira Macedo de Carvalho

Art. 2º  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se
as disposições em contrário.

GABINETE DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, EM 26 DE
MARÇO DE 2021.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 026/2021.

SÚMULA:  “DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DE REGIME ESPECIAL ÀS
ATIVIDADES ESCOLARES DO ANO DE 2021, NA FORMA DE AULAS NÃO
PRESENCIAIS, ATRAVÉS DO ENSINO REMOTO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

JOSÉ DE JESUZ IZAC , Prefeito do Município de Santana do Itararé, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais,

Considerando a Portaria MS/GM nº 188, de 03 de fevereiro de 2020, do Ministério
da Saúde, que declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional
(ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (COVID19);

Considerando o Decreto Municipal nº 06 de 22 de janeiro 2021, que estabelece
novas medidas de restrições no Município em razão do aumento no número de
infectados ativos pelo Coronavírus (COVID-19);
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DECRETA

Art. 1º. Fica estabelecido, no âmbito do Município de Santana do Itararé, que as
instituições de ensino da Rede Pública Estadual e Municipal, ofertarão atividades
escolares no formato não presencial em sistema remoto, devido o aumento no
número de casos da COVID- 19 no município.

Art. 2º.  São atividades escolares não presenciais (ensino remoto):

I - as ofertadas pela mantenedora e/ou pela instituição de ensino, sob
responsabilidade do professor da turma ou do componente curricular, de maneira
remota e sem a presença do professor e do estudante no mesmo espaço físico;
II – metodologias desenvolvidas por meio de recursos tecnológicos adotados pelo
professor ou pela instituição de ensino e utilizadas pelos estudantes com material
ou equipamento particular, cedido pela instituição de ensino, ou mesmo público;
III - as incluídas no planejamento do professor e contempladas na proposta
pedagógica curricular da instituição de ensino;
IV - as submetidas ao controle de frequência e participação do estudante;
V - as que integram o processo de avaliação do estudante.

Art. 3º. Para efeito de validação como período letivo, da oferta de atividades não
presenciais, a instituição de ensino deverá, no prazo de 60 (sessenta) dias após
o término da suspensão das aulas presenciais, protocolar requerimento no Núcleo
Regional de Educação de Wenceslau Braz, contendo:

I - ata de reunião do Conselho Escolar, aprovando a proposta;
II - descrição das atividades não presenciais abordando a metodologia utilizada,
com remissão à proposta pedagógica presencial autorizada;
III - demonstração dos recursos tecnológicos utilizados;
IV - demonstração do sistema remoto de validação de frequência ou participação
dos estudantes nas atividades realizadas;
V - demonstração da metodologia remota de aproveitamento da oferta por meio
das atividades escolares não presenciais realizadas;
VI - data de início e término das atividades não presenciais.

Art. 4º. Fica estabelecido que os professores deverão cumprir as suas “Horas
Atividades” (33% da carga horária semanal), dentro do seu respectivo
estabelecimento de ensino.

Art. 5º.  As medidas previstas neste Decreto poderão ser reavaliadas a qualquer
momento, de acordo com a situação epidemiológica do Município.

Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário, em especial o Decreto nº 011 de 09 de fevereiro de
2021.

GABINETE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ,
EM 26 DE MARÇO DE 2021.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 152/2021

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - DESIGNAR o servidor João Malaquias da Silva Neto, Motorista,
matrícula nº 20587, para responder pela função gratificada de Chefe da Divisão
Municipal de Vigilância Sanitária e Controle de Zoonoses, à luz do Artigo 8º, inciso
III, da Lei Complementar Municipal nº 017/2013.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 25 de março de 2021.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 153/2021

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela lei complementar nº 017/2013,

RESOLVE:

Artigo 1º - Nomear a Srta. MARIA CRISTINA RIBEIRO, portadora da cédula de
identidade RG nº 8.284.785-5 SSP/PR, para exercer o Cargo de Provimento em
Comissão de Chefe da Divisão Municipal de Meio Ambiente e Saneamento
Básico.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 25 de março de 2021.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 154/2021

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO, o artigo 3º da Lei Municipal 027/2013, que dá o direito ao
servidor requerer 10 (dez) dias das férias coletivas e o pagamento do 1/3
constitucional quando já completado o período aquisitivo;

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder ao servidor público municipal José Aparecido da Silva,
investido no cargo de Mecânico, matrícula nº 1191, 10 (dez) dias referente às
férias coletivas do ano de 2020, conforme o período aquisitivo completo de 12/
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08/2019 a 11/08/2020, com início do gozo em 29 de março de 2021 a 07 de abril
de 2021.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 26 de março de 2021.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 155/2021

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder ao servidor público municipal Autair Jacob de Souza, Operário,
matrícula nº 1991, com base no artigo 125 e § 3º da lei municipal nº 029/2003,
licença prêmio por assiduidade, referente ao período de 01/10/2005 a 30/09/
2010, com início em 31 de março de 2021 a 28 de junho de 2021.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 26 de março de 2021.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO N° 001/2021

O Município de Santana do Itararé, Estado do Paraná, torna público que ás 09:30
horas do dia 09/04/2021, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Santana
do Itararé – PR, realizará Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
menor preço, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação –
INTERNET, pelo site www.bll.org.br, de acordo com as especificações do edital,
para aquisição de máquinas de confecção de fraldas, chinelos e estamparias
para atender a necessidade da Secretaria Municipal da Ação Social, visando
prestar serviço de responsabilidade social e ajudar famílias em situação de
vulnerabilidade. Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e
anexos poderão ser solicitados junto ao Pregoeiro Eder de Jesus Silveira,
telefone (043) 3526 1458 ramal 202 e-mail pmsi_licita@hotmail.com. A Pasta
Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e
anexos, poderão ser examinados no seguinte endereço Praça Frei Mathias de
Genova, 184, Centro, CEP 84970-000, no horário compreendido das 08h30min
às 11h00min e das 13h00min às 16h30min, ou pelos Telefones (43) 3526 1458 /
3526 1459, ramal 202.

EDER DE JESUS SILVEIRA
PREGOEIRO OFICIAL

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 003/2021

Encontra-se aberta na Prefeitura Municipal de Santana do Itararé, Estado do
Paraná, CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 003/2021, TIPO MAIOR OFERTA DE
ALUGUERES MENSAIS, que trata da concessão de espaços Públicos para
exploração comercial (ponto comercial – Lago Municipal Pedro de Freitas, ponto
comercial - Rodoviária e ponto comercial - Parque Municipal Cachoeira do
Saltinho) pelo prazo de 05 anos. Conforme anexo do edital. O credenciamento
dos interessados será no dia 28/04/2021, até as 08:45 horas e a abertura da
sessão pública com recebimento dos envelopes com “documentos de habilitação’’
e “proposta de preço” dia 28/04/2021, às 09:00 horas. O edital em inteiro teor
estará a disposição dos interessados, de segunda  à sexta-feira das 08:00 horas
às 11: 30horas e das 13: 00 horas às 17:00 horas, na Praça Frei Mathias de
Gênova, 184, Centro, CEP 84970-000, Município de Santana do Itararé Telefone
(43) 3526 1458 / 3526 1459, ramal 202.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL
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Em conformidade com a Lei Municipal nº 015/2011, Lei Complementar Federal nº 101/2000 e Lei Complementar Estadual nº 351/2011.

Prefeitura Municipal de Santana do Itararé - CNPJ: 76.920.826/0001-30
Praça Frei Mathias de Genova nº 184 - Centro - CEP 84970-000

Fone/Fax: (43) 3526-1458 - E-mail: publicacoes@santanadoitarare.pr.gov.br
Site Oficial do Município: www.santanadoitarare.pr.gov.br

A Prefeitura Municipal de Santana do Itararé,
da garantia de autenticidade desde documento,
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